
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SALMOURÃO
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 9/2017

Com  a  finalidade  específica  de  acompanhar  a  administração  municipal,  em 

cumprimento  ao  dever  de  fiscalizar  da  Câmara  Municipal,  nos  termos  da  Lei  Orgânica 

Municipal  (art.  58,  XIII),  do  Regimento  Interno  da  Câmara  e  amparado  no  dever  de 

transparência  previsto  na  Lei  nº  12.527/2011,  REQUEIRO a  Vossa  Excelência,  ouvido  o 

plenário, que encaminhe a está Câmara, no prazo de quinze (15) dias, as seguintes informações:

1. Informação sobre quais providências foram tomadas pela administração sobre 

as três (3) obras que estão paradas no município, sendo: Creche Escola, Centro de Lazer dos 

Idosos e Unidade Básica de Saúde do Jardim Toquemburgo.;

2. Informação sobre quais providências foram tomadas pela administração em 

referência aos dois (2) loteamentos existentes no município, tendo em vista que o prazo legal 

para  entrega  de  benfeitorias  (água,  esgoto,  iluminação  e  etc..)  pelas  incorporadoras  já  se 

esgotou. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 13 de março de 2017.

Antônio Villas Martins
               Vereador 
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